
SGEP/SE

CONTEXTUALIZAÇÃO
AUTORIDADE NACIONAL DE

SEGURANÇA NUCLEAR

BRASÍLIA| 28 de novembro de 2023



A CNEN foi criada em 1956, responsável por Segurança Nuclear e Promoção, fomento e
desenvolvimento – modelo mundial até 1994.

A Convenção de Segurança Nuclear de 1994, indicou aos países promoverem a separação

dessas duas atribuições, podendo ser desenvolvidas por uma mesma instituição, desde

que haja independência entre a execução das atividades, o que o Brasil adotou até 2021.

Portanto, o Brasil adotou esse modelo por 65 anos!

A Lei 14.222/2021, que criou a ANSN, produzirá efeitos “na data de entrada em vigor do decreto que

aprovar a estrutura regimental da ANSN”

O Decreto 11.142, de 21 de julho de 2022, que aprova a estrutura regimental da ANSN, entra em vigor na

data da nomeação do Diretor-Presidente da ANSN.

Portanto, alinhado à opção do legislador, a Lei 14.222/2021 não produz efeitos, ainda.

HISTÓRICO



Órgão Regulatório

Cada Parte Contratante estabelecerá ou designará um 

órgão regulatório, encarregado da 
implementação do arcabouço legislativo e 

regulatório dotado de autoridade adequada, 

competência e recursos financeiros e humanos para 
desincumbir-se das responsabilidades a ele atribuídas.

Cada Parte Contratante tomará as medidas 

apropriadas para assegurar uma efetiva separação 
entre as funções do órgão regulatório e aquelas de 

qualquer outro órgão ou organização relacionado com 
a promoção ou utilização da energia nuclear.

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS

Decreto nº 2.648/1998
Protocolo da Convenção de Segurança Nuclear 

(1994)

Decreto nº 5.935/2006
Convenção Conjunta para o Gerenciamento 
Seguro de Combustível Nuclear Usado e dos 

Rejeitos Radioativos 
(1997)
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GESTÃO PATRIMONIAL E ORÇAMENTÁRIA

13
unidades

8
estados

ORGANIZAÇÃO
CNEN

Edíficio Sede
Rio de Janeiro

ANSN

R$ 44 Mi

LOA 2023

SOF promoveu 
alterações legislativas 

para viabilizar execução 
pela CNEN

Lei nº 14.222/2021

Art. 32. Constituem patrimônio da ANSN os bens e direitos que lhe forem 
transferidos pela CNEN e os que venha a adquirir ou a incorporar.
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